
Dispositivo 

Os artigos 29. o e 39. o , n. os 2 e 3, da Diretiva 92/49/CEE do 
Conselho, de 18 de junho de 1992, relativa à coordenação das 
disposições legislativas, regulamentares e administrativas respeitantes 
ao seguro direto não-vida e que altera as Diretivas 73/239/CEE e 
88/357/CEE (Terceira Diretiva sobre o seguro não-vida), e o artigo 
8. o , n. o 3, da Primeira Diretiva 73/239/CEE do Conselho, de 24 de 
julho de 1973, relativa à coordenação das disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas respeitantes ao acesso à atividade 
de seguro direto não-vida e ao seu exercício, conforme alterada pela 
Diretiva 92/49, devem ser interpretados no sentido de que não se 
opõem à legislação de um Estado-Membro que prevê, no âmbito dos 
contratos de seguro de doença não ligados à atividade profissional, 
disposições nos termos das quais o prémio, a franquia e a prestação 
só podem ser adaptados anualmente: 

— com base no índice de preços ao consumidor, ou 

— com base no chamado índice «médico», se e na medida em que a 
evolução deste índice ultrapasse a evolução do índice de preços ao 
consumo, ou 

— após se ter recebido autorização de uma autoridade administrativa, 
encarregada de controlar as empresas de seguros, à qual se recorreu 
a pedido da empresa seguradora em questão, quando essa autori
dade constate que a aplicação da tarifa dessa empresa, não obs
tante as adaptações das tarifas calculadas com base nestes dois 
tipos de índices, causa ou pode causar perdas. 

Os artigos 49. o TFUE e 56. o TFUE devem ser interpretados no 
sentido de que não se põem a tal legislação, desde que não haja 
medidas menos restritivas que permitam alcançar, nas mesmas condi
ções, o objetivo de proteção do consumidor contra aumentos impor
tantes e inesperados dos prémios de seguro, o que cabe ao órgão 
jurisdicional de reenvio verificar. 

( 1 ) JO C 32, de 4.2.2012. 
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Órgão jurisdicional de reenvio 
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Partes no processo principal 

Recorrentes: ITV Broadcasting Ltd, ITV 2 Ltd, ITV Digital Chan
nels Ltd, Channel 4 Television Corporation, 4 Ventures Ltd, 
Channel 5 Broadcasting Ltd, ITV Studios Ltd 

Recorrido: TVCatchup Ltd 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — High Court of Justice (Chancery 
Division) — Interpretação do artigo 3. o , n. o 1, da Diretiva 
2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de 
maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspetos do 
direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da infor
mação (JO L 167, p. 10) — Conceito de «comunicação ao 
público» — Autorização, por titulares do direito, da radiodifu
são televisiva das suas obras na rede terrestre gratuita quer em 
todo o território de um Estado-Membro quer numa zona geo
gráfica limitada deste — Serviço de difusão em contínuo, asse
gurado por um organismo terceiro de radiodifusão, para os 
assinantes individuais que paguem a taxa audiovisual e que, 
deste modo, podem receber as emissões através de fluxos vídeo 
na Internet 

Dispositivo 

1. O conceito de «comunicação ao público», na aceção do artigo 3. o , 
n. o 1, da Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 22 de maio de 2001, relativa à harmonização de 
certos aspetos do direito de autor e dos direitos conexos na socie
dade da informação, deve ser interpretado no sentido de que 
abrange uma retransmissão das obras incluídas numa radiodifusão 
televisiva terrestre: 

— que é efetuada por uma entidade que não seja o radiodifusor 
de origem; 

— através de um fluxo Internet colocado à disposição dos subs
critores dessa entidade que podem receber essa transmissão 
acedendo ao seu servidor; 

— ainda que esses subscritores se encontrem na zona de receção 
da referida radiodifusão televisiva terrestre e a possam receber 
legalmente num recetor de televisão. 

2. A resposta à primeira questão não é influenciada pelo facto de 
uma retransmissão, como a que está em causa no processo prin
cipal, ser financiada pela publicidade e revestir assim um caráter 
lucrativo. 

3. A resposta à primeira questão não é influenciada pelo facto de 
uma retransmissão, como a que está em causa no processo prin
cipal, ser efetuada por uma entidade que se encontra em concor
rência direta com o radiodifusor de origem. 

( 1 ) JO C 65, de 3.3.2012.
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